
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município 

 
LEI No 6.182, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPOSIÇÃO 
NO VALOR DE R$ 619.460,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o 
inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente 
 

L  E  I: 
 

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo a Transpor, no vigente Orçamento-Programa, a importância 
de R$ 619.460,00 (seiscentos e dezenove mil e quatrocentos e sessenta reais), a seguir discriminada: 

 
Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 07001 – Setor de Educação Infantil 
1236500731.174 – Aquisição de Equipamentos e Materiais para as Escolas de Educação Infantil 
4490.52.00.00  15000100 Equipamentos e Material Permanente R$     619.460,00 
 
TOTAL...................................................................................... R$ 619.460,00 

 
Art. 2o Para dar cobertura a Transposição previsto no artigo 1o serão utilizados os recursos 

provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-
Programa a seguir discriminadas: 
 
Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 07003 – Setor de Ensino Fundamental 
1236100731.157 – Ampliação, Instalações, Reforma e outras melhorias em Escolas de Ensino 
Fundamental 
4490.51.00.00  15000100 Obras e Instalações R$     359.537,24 
 
1236100731.171 – Aquisição de Equipamentos e Materiais para Escolas de Ensino Fundamental 
4490.52.00.00  15000100 Equipamentos e Material Permanente R$     259.922,76 
 
TOTAL......................................................................................    R$           619.460,00 

 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 6 de dezembro de 2023. 

 
(Assinado Eletronicamente) 

Flori Cordeiro de Miranda Júnior 
PREFEITO 
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